
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATA - TRIBUNAL PLENO 
7ª  Sessão  Ordinária  Judicial  Virtual  do  Tribunal  Pleno,  realizada  na  “Sala  de
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”,  com início no dia 11 de março de 2024,  às
14h00, e término no dia 18 de março de 2024, às 13h59min.

Sob  a  Presidência  do  Excelent íssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  S ilva  –  Presidente.  Participaram  ainda  da  sessão  os
Excelent íssimos  Senhores  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  Maria
de  Fát ima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti  Maranhão,  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  João  Bat ista  de  Vasconcelos  (Juiz  convocado para
subst ituir  o  Des.  Saulo  Henr iques  de  Sá  e  Benev ides) ,  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque,  Joás  de Br ito Pereira F i lho,  Romero Marcelo da Fonseca Ol iveira,  Miguel
de  Britto  Lyra  Fi lho  (Juiz  convocado  para  subst ituir  o  Des.  João  Alves  da  S ilva) ,
Frederico  Martinho  da  Nóbrega Coutinho,  Manoel  Gonçalves  Dantas  de  Abrantes  (Juiz
convocado,  com  jur isdição  l imitada,  para  substituir  o  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega  Coutinho) ,  José  Ricardo  Porto,  Car los  Martins  Beltrão  Fi lho  (Corregedor-
Geral  de  Justiça),  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  (Vice-Presidente),  Leandro  dos
Santos,  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Fi lho,  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Agamenilde  Dias
Arruda  Vieira  Dantas,  João  Batista  Barbosa  e  Aluízio  Bezerra  Fi lho  ( Juiz  convocado  até
o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador) .  Acompanhou  a  sessão  virtual ,
representando  o  Ministério  Públ ico,  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Vasti  Cléa
Marinho  da  Costa  Lopes,  1ª  Subprocuradora  de  Justiça,  em  subst ituição  ao
Excelent íssimo  Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha  Neto,  Procurador-Geral  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba.  Secretariando  os  trabalhos  o  Bacharel  Robson  de  Lima
Cananéa,  Diretor  Especial .  Às  14h00min,  do  dia  11  de  março  de  2024,  havendo
número  legal ,  foi  aberta  a  presente  sessão  e  submetida  à  apreciação  do  Augusto
Colegiado a Pauta de Julgamento vi rtual,  constante dos itens adiante discr iminados.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE:

(PJE-1º) –  Embargos  de  Declaração  opostos  à  decisão
proferida  em  Agravo  Interno  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário nº  0070181-
58.2014.8.15.2001.  RELATORI A  DA  PRESI DÊ N CIA  D O  T RI BUN A L  D E  JUS TIÇA  DO  E STA DO  DA
PA R AÍ BA .  Embargante :  Maria  do  Socorro  Viana  (Advs.  Carlos  Alberto  Pinto  Mangueira,
OAB  PB  6003  e  outros) .  Embargado :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo
Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs.:  Im pedido  o  Exmo.
Sr.  Des.  Márcio  Mur i lo  da Cun ha Ramos ( ID  26 22 6740 )  ( art .39  do RI  do TJPB) .

DECI SÃ O :  EMB AR GOS  R EJE I T A DO S ,  PO R  UNANIM I DA D E,  NO S  TER M O S
D O VO TO  DO RELA TO R .  IM PEDI DO  O  D ESEM B AR GA DOR  MÁ RC I O MUR I LO  DA  CU NH A  R AMO S .

(PJE-2º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Extraordinário  nº
0824968-25.2016.8.15.2001.  R ELATOR I A  DA  P RESI DÊN CIA  DO  TR IBU NA L  DE  JUST IÇA  DO  ESTA D O
DA  PA R AÍ BA .  Agravantes :  Al ine  Cavalcant i  Ribeiro  e  Danielly  Ferreira  de  Melo  (Advs.
Martsung  Formiga  Cavalcante  e  Rodovalho  de  Alencar,  OAB  PB  10.927).  Agravado:
Município  de  João  Pessoa,  representado  pelo  Procurador-Geral  BRUNO  AUGUSTO
ALBUQUERQUE DA NÓBREGA,  OAB PB 11.642.

DECI SÃO :  NEG OU- SE  PROVI M EN TO  AO  AGR AVO,  P O R  UNANI MI DA DE ,
NO S  TER M O S DO  VOTO  DO  R ELATO R .  I MPED ID O  O  DESE M BA RG A DO R  MÁ RCIO  MUR I LO  DA  CUN HA  R A -
M OS .



(PJE-3º) –  Agravo  Interno  em  Recurso  Especia l  em  Agravo
Interno  em Recurso  Especial  nº  3041394-70.2011.8.15.2001.  R E LATOR I A  DA  PRE SI DÊN CIA
D O  TR IB UN AL  D E  JUSTI ÇA  D O  ESTAD O  DA  PA RA ÍBA .  Agravante :  Estado  da  Paraíba,
representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.
Agravado:  Município  de  João  Pessoa,  representado  pelo  Procurador-Geral  BRUNO
AUGUSTO  ALBUQUERQUE  DA  NÓBREGA,  OAB  PB  11.642.  Obs.:  Impedido  o  Exmo.  Sr .
Des.  Má rc io Mu ri lo da Cunha Ramos ( ID  20 374 231)  (art. 39  do RI  do TJPB).

DECI SÃ O :  NÃ O  SE  CO NHECEU  DO  A G R A VO  I NTE R NO ,  PO R  UN A NIM I -
D A DE,  N OS  TER M OS  D O V O TO  DO  RELA TO R .  I MPED ID O  O  D ES EMBA RGA D O R  MÁR CIO  M URI LO  D A  CU -
NH A RA M OS .

(PJE-4º) –  Embargos  de  Declaração  opostos  à  decisão
proferida  em  Agravo  Interno  em  Recurso  Especial  nº  0010947-82.2013.8.15.2001.
R ELATOR I A  DA  P RESI DÊN CIA  DO  T RI BUNA L  D E  JU STI ÇA  DO  ESTA DO  DA  PA RA ÍBA.  Embargante :
Banco  Volkswagen  S.  A.  (Adv.  Francisco  de  Assis  Lel is  de  Moura  Júnior,  OAB  PE
23.289).  Embargado :  Severino  Henr ique  de  Araújo  Neto  (Advs.  Lucas  Freire  Almeida,
OAB PB 15.764 e outros).

DECI SÃO :  EM BARG OS  REJE I TA DOS ,  PO R  UNA N IM IDA DE ,  NO S  TER M O S
D O VOTO  DO  R E LATOR .  I MPED ID O  O  DES EM BARGA D O R M ÁRCI O MUR I LO DA  CUNH A RA MO S .

(PJE-5º) –  Agravo  Interno  nos  autos  do  Recurso  Especial  nº
0870166-80.2019.8.15.2001.  RELATORI A  DA  PR ESI DÊNCI A  DO  T RI BUNA L  D E  J USTI ÇA  DO  ESTA DO
DA  PA R A ÍBA .  Agravante :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Agravado:  Otaciano  Saraiva  Chagas  (Advs.
Carlos  Alberto  Pinto  Mangueira,  OAB  PB  6003  e  outros).  Obs. :  I mpedido  o  Exmo.  Sr .
Des.  Má rc io Mu ri lo da Cunha Ramos ( ID227 90855 )  (a rt .3 9 do RI  do  TJPB).

DECI SÃ O :  NÃ O  SE  CO NHECEU  DO  A G R A VO  I NTE R NO ,  PO R  UN A NIM I -
D A DE,  N OS  TER M OS  D O V O TO  DO  RELA TO R .  I MPED ID O  O  D ES EMBA RGA D O R  MÁR CIO  M URI LO  D A  CU -
NH A RA M OS .

(PJE-6º)  –  Agravo  Interno  nos  autos  do  Recurso  Especial  nº
0034505-64.2005.8.15.2001.  RELATORI A  DA  PR ESI DÊNCI A  DO  T RI BUNA L  D E  J USTI ÇA  DO  ESTA DO
DA  PA R A ÍBA .  Agravante :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB  10.810.  Agravada:  L ianza Joias  Ltda.  (Defensor  Públ ico:
José Alípio Bezerra de Melo,  OAB PB 3.643).

DECI SÃO :  NEGO U- SE  PROVI M ENTO  AO  AG R AVO,  NO S  TER M OS  DO
VOTO DO  REL ATO R.  IM P EDI DO  O  DESEM BARG ADO R M ÁRCI O  M UR ILO  DA  CUN HA  RA M OS .

(PJE-7º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Especial  nº  0813352-
37.2019.8.15.0000.  RELATORI A  DA  PRESI DÊ N CIA  D O  T RI BUN A L  D E  JUS TIÇA  DO  E STA DO  DA
PA R AÍ BA .  Agravante :  PBPREV  –  Para íba  Previdência,  representada  pelo  Procurador-
Chefe  PAULO  WANDERLEY  CÂMARA,  OAB  PB  10.138.  Agravado:  Sérgio  Dutra  Barbosa
da Si lva (Advas. Amanda Borba Dutra,  OAB PB 19.994 e Allana Laysa Borba Dutra,  OAB
PB 26.890).

DECI SÃO :  NÃO  SE  CO NH ECE U D O  AG R AVO  IN TE R NO,  PO R  U NA NIM IDA -
D E,  NO S TE R M OS  DO  VOTO  D O R ELATOR .  IM PE DI DO  O  D ESEM BA RGA DO R  M Á RCIO  MUR ILO  DA  CU NHA
R AMO S .

(PJE-8º) –  Mandado  de  Segurança  nº  0826635-
88.2023.8.15.0000.  R E LATOR :  EX M O.  SR .  DE S.  JOÃO  BAT ISTA  BA R BO SA .  Impetrante:  Wendel
Santos  Pereira  (Adv.  L iz iane  de  Jesus  Jambeiro,  OAB  BA  59.274).  Impetrados:  1º  -
Diretor  Presidente  do  Inst ituto  Brasi le i ro  de  Formação  e  Capacitação  (IBFC) ,  2º  -
Comandante-Geral  da  Pol íc ia  Mil itar  da  Paraíba  e  3º  -  Secretário  de  Estado  da
Administração  da Paraíba e  4º  -  Governador  do  Estado da  Para íba,  representado pelo
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  IN DEFER I U- SE  A  PET IÇÃO  INI C IA L  E  DEN EGO U- SE  A  S EG U -
R ANÇA  PA RA  E X T IN GUI R  O  PRO CES S O  SE M  RES OLU ÇÃO  D O  MÉR I TO,  NO S  T E RM OS  DOS  ARTS .  33 0,  I I ,
48 5,  I  E  V I ,  A M BO S  DO  CÓD IGO  DE  PRO CES S O  C I VI L ,  C/C  A RT S.  6º  E  1 0 º,  A MBO S  DA  LE I  N .
12 .0 1 6 /2 00 9,  R ESTAND O  P REJU DIC ADA  A  A NÁ LI SE  DA  L I MI NA R ,  PO R  U NA NIM IDA DE ,  NOS  TE R M OS
D O VOTO  DO  R E LATOR .  I MPED ID O  O  DES EM BARGA D O R M ÁRCI O MUR I LO DA  CUNH A RA MO S .



(PJE-9º)  –  Revisão  Criminal  nº  0825990-97.2022.8.15.0000.
R ELATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  F R EDER ICO  MA RTI NHO  DA  N ÓB REGA  CO UT IN HO.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES.
R ICA RD O  V ITAL  DE  A L MEI DA .  Requerente :  Nelci  Rones  Pereira  de  Sousa.  Requerida:  Justi -
ça  Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  I MPRO CEDENT E  O  PE D ID O  R E V IS IO NA L ,  POR
UNA N IM IDA DE,  NO S  TER M O S  D O  VOTO  D O  R EL ATO R .  I MPE D ID O  O  D ESE M BA RG A DO R  A B RA HA M  L I N -
CO LN DA CUNHA  R A M OS.

(PJE-10º)  –  Revisão Criminal  nº  0820141-13.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  F R EDER ICO  MA RTI NHO  DA  N ÓB REGA  CO UT IN HO.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES.
R ICA RD O VI TA L  DE  A LM EIDA .  Requerente :  José Tarcís io da Si lva  Pereira (Advs.  Cláudio Ale-
xandre Araújo de Souza,  OAB PB 21.399 e outros).  Requerida :  Just iça Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  I MP RO C EDEN TE  O  PE D IDO  R E VI S IO NAL  E ,  DE
O FÍC I O,  R ECON HECE U -S E  A  P RESCR I ÇÃO,  NO S  TER MO S  DO  A RT.  1 07 ,  IV,  C/ C  O S  ART.  1 09 ,  I V,  ART.
11 0,  §1 º ,  TO DO S  D O  CÓ DI GO  PENAL ,  EX TI NGU INDO  A  PU NI BI L I DAD E  DE  JO SÉ  TA RCÍS I O  DA  S I LVA  PE -
R E IR A ,  PEL A  CO ND ENAÇÃO  S O FRIDA ,  REFEN TE  AO  CRI ME  P REVI STO  NO  A RT.  3 5  DA  L EI  Nº
11 .3 4 3 /2 00 6,  PR EVALECE NDO  OS  D EM A IS  T ERM OS  DA  SEN TENÇA ,  PO R  U NA N IM IDA DE ,  NO S  TER MO S
D O VOTO  DO  R E LATOR .  I MPED ID O  O  DES EM BARGA D O R AB RA H AM L I NCOL N DA  CU NHA  RA M O S.

(PJE-11º)  –  Embargos  de  Declaração  opostos  à  decisão pro-
ferida  nos  autos  da  Ação  Direta  de  Inconstitucional idade  nº  0813892-
51.2020.8.15.0000.  R ELA TO R :  EX M O.  SR.  D ES .  O SW AL DO  TR IGU E I RO  D A  V A LL E  F I L HO .  Embar-
gante:  Associação  dos  Serv idores  de  Carreira  da  Assembleia  Legis lat iva  da  Para íba  –
ASCAL  (Adv.  Rinaldo  Mouzalas  de  Souza  e  Si lva,  OAB  PB  11.589).  Embargado:  Estado
da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB
10.810.  Ob s.:  Averb aram  susp eiçã o  os  Exmos .  Srs .  Desem bargadores  João  Benedito  da  S i l -
va  e  Rica rdo  V ital  de  Almeida  ( ID  2058 68 52)  (art.40  do  R. I .  do  TJPB) .  Impedido  o  Exmo.  Sr .
Des.  Ma rcos  Cavalcant i  d e A lbuquerque  ( ID219 67433 )  (art.3 9 do RI  do TJPB) .

DECI SÃ O :  EMB AR GOS  R EJE I T A DO S ,  PO R  UNANIM I DA D E,  NO S  TER M O S
D O  VO TO  D O  R E LAT O R.  A VER BA RA M  S USPEI ÇÃO  O S  D ES E MBA RGA D O RE S  JO Ã O  BE NE DI TO  DA  S I LV A ,
PR ES ID E NT E ,  E  R I CA RD O  V I TA L  DE  A L MEI DA.  I MPEDI DOS  OS  DE S E MBA RGA D O RE S  M ÁR CIO  M UR IL O
D A  CUNH A RA M OS  E  MA RCO S CA VA L CAN T I  DE  A LBU QU E RQ UE .

(PJE-12º)  –  Revisão  Criminal  nº  0822972-34.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  EXM O.  S R .  DES .  R I CA RD O  V ITAL  DE  A LM EI DA .  REV IS O R:  E XM O.  SR .  D ES.  MÁ RCI O  M UR ILO
DA  CUNH A  RA M OS .  Requerente :  Júnior  Soares  da  Si lva  (Adv.  Saulo  de  Tarso  de  Araújo
Pereira,  OAB PB 6.639).  Requerida :  Just iça Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PARCI A L MENT E  PROCE D E NT E  O  PE D IDO  RE V IS I -
O NA L  PAR A  RED UZI R  A  P EN A ,  A NTES  F IX ADA  E M  2 2  A NO S  DE  R ECLUSÃO,  PA RA  1 5  A NO S  D E  R ECLU -
SÃO,  MA N TEND O- SE  OS  DEM A IS  T ERM OS  DA  S ENT ENÇA ,  E M  H AR MO NI A  CO M  O  PA RECE R  MI NI STE R I -
A L ,  PO R  UNA NI MI DA DE,  N OS  TER M OS  D O  VOTO  DO  R E LATOR .  IM PE D ID O  O  D ES E M BA RGA D OR  A B RA -
H A M L IN CO LN  DA  CU NHA  R AM O S.

(PJE-13º)  –  Revisão Criminal  nº  0815352-68.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  F R EDER ICO  MA RTI NHO  DA  N ÓB REGA  CO UT IN HO.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES.
R ICA RD O  V ITA L  DE  A LM EIDA .  Requerente :  L indevaldo  de  Lima  Si lva  (Advs.  Joal lyson  Gue-
des  Resende,  OAB  PB  16.427  e Thiago  Bezerra  de  Melo, OAB  PB  23.782).  Requerida :
Justiça Pública.

DECI SÃO :  R EJE ITA DA  A  PR EL IM IN A R  E ,  NO  MÉ R I TO,  JU LGO U - SE  I M-
PROCED ENTE  O PE DI DO  REV IS IO NA L ,  POR  UNA NI MI DAD E,  NO S TE R MO S DO  VOTO  D O R EL ATO R .  I M PE -
D ID O O DES E MBA RG A D OR A B RA H AM  L I N CO LN  DA  CUN HA RA M O S.

(PJE-14º)  –  Agravo  Interno  opostos  à  decisão  proferida  nos
autos da Revisão Cr iminal  nº  0814706-58.2023.8.15.0000.  RELATOR:  E X M O. SR .  D ES.  SAULO
H ENR IQ UE S  D E  SÁ  E  BENEVI DES.  Agravante :  Raylson Elvis  Ferreira  Cavalcant i  (Advs.  Joal ly-
son  Guedes  Resende,  OAB  PB  16.427 e Car los  Magno  Nogueira  de  Castro, OAB  PB
23.937).  Agravada :  Just iça Públ ica.

DECI SÃO :  NEGOU- SE  PROVI MENTO  AO  AGR AVO  I NT E RN O,  NO S  T ER -
M OS  D O  VOTO DO  R E L ATO R .  IM PEDI DO  O  DESE M BARGA DO R AB RA HAM  L INCO LN DA  CUNH A  RA MO S .

(PJE-15º)  –  Revisão  Criminal  nº  0820606-22.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  F R EDER ICO  MA RTI NHO  DA  N ÓB REGA  CO UT IN HO.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES.
R ICA RD O VI TA L  DE  ALM E I DA .  Requerente :  Genúbia de Ol iveira  dos Santos (Advs.  Luis  Hen-



rique  de  Oliveira,  OAB  PB  28.701 e Ana  Luiza  V iana  Souto, OAB  PB  20.878).  Requeri-
da :  Just iça Públ ica .

COTA :  R ETI RO U -S E  D E  PAU TA  PAR A  S E R I NSE R I DO  N A SESSÃO OR D IN Á -
R IA  JU DI C IA L ,  A  PED ID O DO  A DVO GA DO  DA  R EQ UER ENT E.

(PJE-16º)  –  Revisão  Criminal  nº  0823922-43.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  F R EDER ICO  MA RTI NHO  DA  N ÓB REGA  CO UT IN HO.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES.
R ICA RD O  V ITA L  D E  A LM EIDA .  Requerente :  Higor  Rangel  Marques  Aragão  (Advs.  Í talo  José
Estevão Freires,  OAB PB 27.822 e outra).  Requerida :  Just iça Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PARCI A L MENT E  PROCE D E NT E  O  PE D IDO  RE V IS I -
O NA L ,  A  F I M  DE  SE  CO R RI G IR  A  PENA  A PLI CA DA  A  H IGO R  R ANG EL  M A RQ UES  A RAGÃO,  PAR A  O  PATA -
M A R D E  2 1 (V INT E E  UM)  A N OS  E  3  ( TR ÊS )  M ES ES  DE  RECLUSÃO,  E M  D ECO R RÊN CIA  DA  E XCLU SÃO  DA S
CAUSA S  DE  AUM ENTO  DO  15 7,  § 2º ,  I I  E  §2 º -A ,  I ,  DO  CÓ DI GO  P ENA L ,  SE N DO  M A NTI DOS  O S  DEM AI S
T ERM OS  DA  CO ND ENAÇÃO,  POR  U NA N IM IDA D E,  NO S  TER M OS  DO  VOTO  DO  RE LATOR .  IM PE DI DO  O
D ES EM BA RGA DOR  A BR A HA M L I NCOL N DA CUNHA  R A MO S.

(PJE-17º)  –  Revisão  Criminal  nº  0823314-45.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  F R EDER ICO  MA RTI NHO  DA  N ÓB REGA  CO UT IN HO.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES.
R ICA RD O  V ITA L  DE  A LM EIDA .  Requerente :  Gláucio  Souza  Araújo  (Advs.  Thiago  Bezerra  de
Melo, OAB PB 23.782 e outra).  Requerida :  Just iça  Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  I MPRO CEDENT E  O  PE D ID O  R E V IS IO NA L ,  POR
UNA N IM IDA DE,  NO S  TER M O S  D O  VOTO  D O  R EL ATO R .  I MPE D ID O  O  D ESE M BA RG A DO R  A B RA HA M  L I N -
CO LN DA CUNHA  R A M OS.

(PJE-18º)  –  Revisão  Criminal  nº  0820723-13.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  E XMO.  SR .  DR .  M ANO EL  DA N TA S  DE  A B RA NTES  ( JU IZ  CON VOCADO,  COM  JU RIS DIÇ ÃO  L IMI -
TADA ,  PAR A  SUBST ITU IR  O DES .  FRED ER I CO  MARTIN H O  DA N ÓBR EG A COUTIN HO ) .  R EVI SO R :  EX M O.  SR .
D ES .  R I CAR D O  V ITA L  DE  AL MEI DA .  Requerente :  José  Carlos  Pereira  de  Melo  (Adva.  Maria
Zeni lda Duarte, OAB PB 21.392).  Requerida :  Just iça Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  I MPRO CEDENT E  O  PE D ID O  R E V IS IO NA L ,  POR
UNA N IM IDA DE,  NO S  TER M O S  D O  VOTO  D O  R EL ATO R .  I MPE D ID O  O  D ESE M BA RG A DO R  A B RA HA M  L I N -
CO LN DA CUNHA  R A M OS.

(PJE-19º)  –  Revisão  Criminal  nº  0822345-30.2023.8.15.0000.
R ELATOR :  EXM O.  S R .  DES .  R I CA RD O  V ITAL  DE  A LM EI DA .  REV IS O R:  E XM O.  SR .  D ES.  MÁ RCI O  M UR ILO
DA  CU NH A  RA M O S.  Requerente :  Reinaldo  El ias  da  Si lva  (Adv.  Marco  Túl io  Cícero  Vieira
de Souza e Cavalcante de Castro, OAB PB 29.830).  Requerida :  Just iça Públ ica.

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PARCI A L MENT E  PROCE D E NT E  O  PE D IDO  RE V IS I -
O NA L  PAR A  R EDU ZIR  A  PENA ,  A NT ES  F I XA DA  EM  12  A NO S,  05  MES ES  E  1 0  D IA S  DE  RECLU SÃO  E  12 4
D IA S- M ULTA ,  PAR A  07  A NO S,  0 3  MESES  E  0 3  DI AS  DE  RECLUSÃO  E  16  DI A S- MULTA ,  MANTE ND O -S E  OS
D EMAI S  T ER MO S  DA  S ENTEN ÇA ,  EM  HA RM ON IA  PA RCIA L  COM  O  PA R EC ER  M INI STE R IA L ,  P OR  UNA NI -
M IDA D E ,  N OS T ER M O S DO  VOTO  DO  RELATO R .  IM PEDI DO  O DES EMBA RGA D OR A BRA HA M L I NCO LN  DA
CU NH A  RA M OS .

Nada  mais  ocorrendo  e  diante  da  inexistência  de  processos  a
serem apreciados, deu por encerrada a presente sessão virtual ,  no dia 18 de março de
2024,  às  13h59min,  da  qual  foi  lavrada a  presente  Ata,  que  será  aprovada  na próxima
sessão ordinária judicial  presencial .

Desembargador João Benedito da Silva
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL
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